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O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Goverfiãdrrí- o Estado de Rondônia, que seja
providenciado a construção de um poço artesiano na E)cola EEEFM i7illete Clair, Município de Ji-
Paraná. t/

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa melhorias na Escola Janete Clair. A
construção do poço artesiano se faz necessário, pois a falta do mesmo esta comprometendo o bom
andamento das atividades e colocando em risco a saúde dos alunos e funcionários da escola.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o
apoio dos nobres pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, 11 de Abril de 2012.


